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Poder Executivo

DECRETO Nº 1.747, DE 17 DE 
AGOSTO DE 2009.

“Estabelece Critérios para a De-
claração e Lançamento do Impos-
to sobre a Propriedade Territorial 
Rural (ITR)”.

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições le-
gais, e

Considerando o convênio para 
fins de fiscalização e cobrança do 
Imposto sobre a Propriedade Ter-
ritorial Rural (ITR), firmado pela 
União e o Município de Chapadão 
do Sul; e

Considerando que dentre as ob-
rigações da Prefeitura Municipal 
de Chapadão do Sul está a de 
informar a Superintendência da 
Receita Federal do Brasil (SRRF) 
de sua jurisdição, de acordo com 
os critérios e prazos estabelecidos 
pela RFB, os valores de terra nua 
por hectare (VTN/ha), para fins de 
atualização do Sistema de Preços 
de Terras (SIPT) da RFB; 

DECRETA:

Art. 1º  Para fins de Declaração 
do Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural (ITR) conforme In-
strução Normativa N 884 Da Re-
ceita Federal do Brasil, são  fixa-
dos os seguintes parâmetros para 
declaração do tributo;

a) Imóveis Rurais por hectare 
ou fração:

a.1) Região Projeto Sucuriú:

a.1.1)  (VTN/há) Beneficiada – 
1.800,00

a.2) Região Pedra Branca:

a.2.1) Terra Beneficiada:
a.2.1.1)  (VTN/há)  Pecuária – R$ 
2.100,00
a.2.1.2)  (VTN/há)  Agricultura 
– R$ 3.000,00

a.3) Região Pouso Frio:

a.3.1) Terra Beneficiada:
a.3.1.1) (VTN/há) Pecuária – R$ 
2.400,00
a.3.1.2)  (VTN/há) Agricultura – R$ 
3.900,00

a.4) Região Indaiá:

a.4.1) (VTN/há) Terra Beneficiada 
– R$ 2.700,00

a.5) Região Pasto Ruim:

a.5.1) Terra Beneficiada:
a.5.1.1)  (VTN/há) Pecuária – R$ 
2.700,00
a.5.1.2)  (VTN/há) Agricultura – R$ 
3.900,00

a.6) Região Sede até 20 km:

a.6.1) Terra Beneficiada:
a.6.1.1)  (VTN/há) Pecuária – R$ 
2.700,00
a.6.1.2)  (VTN/há) Agricultura – R$ 
4.200,00

a.7) Região Lagoinha:

a.7.1)  (VTN/há) Terra Beneficiada 
–R$ 1.800,00
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Art. 2º  Este decreto entrará em 
vigor na data sua publicação, 
mantida a pauta de valores imobil-
iários para fins de Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imobiliários 
baixadas pelo Decreto nº  1.673, 
de 30 de dezembro de 2008.

Chapadão do Sul – MS, 17 de 
Agosto de 2009.
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